
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO LIMINAR
Agravo de Instrumento nº 0001480-97.2015.815.0000 – Comarca de Areia.
RELATOR      : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
AGRAVANTE : Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA
ADVOGADO  : Cleanto Gomes Pereira Júnior
AGRAVADO   : Ministério Público da Paraíba

AGRAVO DE INSTRUMENTO — AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 
DEFERIMENTO PARCIAL DA TUTELA – DETERMINAÇÃO 
PARA  PERFURAÇÃO  DE  POÇOS  ARTESIANOS  – 
IRRESIGNAÇÃO –  FUMUS BONI JURIS  E  PERICULUM IN 
MORA —  PRESENÇA  DOS  REQUISITOS  LEGAIS  — 
DEFERIMENTO DA LIMINAR.

— Para que se possa conceder efeito suspensivo ao agravo de instrumento,  
necessária se faz a análise do atendimento aos requisitos estampados no 
art. 558 do Código de Processo Civil pátrio, quais sejam, a presença do  
fumus boni juris e do periculum in mora. Presentes tais requisitos legais, é  
de se deferir a suspensão pleiteada. 

Vistos etc.

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  pela  Companhia  de 
Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, em face da decisão interlocutória proveniente do Juízo 
da Comarca de Areia que, nos autos da Ação Civil Pública, concedeu parcialmente a tutela 
antecipatória, determinando que a demandada inicie, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
intimação  de  sua  decisão,  a  perfuração  de  poços  visando  o  abastecimento  de  água  aos 
moradores de Areia, sob pena de multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais), até o limite de 
30 (trinta) dias.

Irresignada,  a  recorrente  afirma  que  jamais  se  mostrou  inerte  ou 
omissa, sempre buscando a melhoria do sistema de abastecimento de água que passou a ficar 
sobrecarregado em virtude do crescimento desenfreado da população. Pugna, liminarmente, 
pelo efeito suspensivo e, no mérito, pelo provimento do recurso para reformar a decisão  a 
quo, afastando a obrigação imposta até o julgamento final da lide.

É o Relatório. Decido:

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, está afastada a 
hipótese de indeferimento liminar. Também não se subsume ao caso de conversão em agravo 
retido, procedimento previsto no inciso II do art. 527 do CPC, já com as alterações dadas pela 
Lei 11.187/2005. 
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Sabe-se  que  a  atribuição  de  efeito  suspensivo  é  de  natureza 
eminentemente cautelar, estando a sua concessão ligada à demonstração da aparência de um 
bom direito e de que o ato decisório possa gerar lesão grave e de difícil reparação para a parte 
agravante (art. 558, CPC).

Informa a agravante que jamais se mostrou inerte ou omissa, sempre 
buscando a melhoria do sistema de abastecimento de água que passou a ficar sobrecarregado 
em  virtude  do  crescimento  desenfreado  da  população.  Pugna,  liminarmente,  pelo  efeito 
suspensivo e, no mérito, pelo provimento do recurso para reformar a decisão a quo, afastando 
a obrigação imposta até o julgamento final da lide.

Pois bem.

De início, cumpre ressaltar que para se deferir, nos termos do art. 558 
do CPC, pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, necessária se faz 
a  presença  dos  requisitos  legais  que  o  autorizam,  quais  sejam,  o  fumus  boni  iuris  e  o 
periculum in  mora.  De igual  sorte, mostra-se imprescindível,  nos  termos  do  mencionado 
dispositivo,  a  constituição  de  relevante  fundamentação  apta  a  convencer  o  relator  da 
necessidade de, excepcionalmente, atribuir efeito suspensivo à espécie recursal.

Neste prisma, deflui-se que a irresignação da agravante, pautada pelo 
fundado receio de ocorrência de dano irreparável e lesão de difícil reparação, assenta-se em 
premissas de relevante juridicidade.

Analisando  os  autos,  conforme  verificado  na  decisão  agravada 
(fls.60/62) o magistrado a quo entendeu haver verossimilhança nas alegações da parte autora, 
diante da péssima qualidade da água (quando é fornecida, por poucas vezes). Em seguida, 
concedeu parcialmente a tutela antecipatória, obrigando a CAGEPA na perfuração de poços 
para suprir a necessidade de água à população.

Acontece  que,  embora  seja  pública  e  notória  a  constante  falta  e  a 
qualidade do abastecimento de água na cidade de Areia, aparentemente não é uma decisão 
acertada determinar a perfuração de poços visando suprir as necessidades da população.

Como se sabe, os poços artesianos são obras de engenharia fundadas 
em estudos geológicos para a captação de águas subterrâneas através da perfuração de grandes 
rochas que, quando cristalinas, concentram reservas em suas fendas.

Para  execução  desta  perfuração  é  necessário  um  trabalho 
especializado que exige, além de equipamentos modernos e alta tecnologia, uma equipe de 
profissionais capacitados para realizar o acompanhamento, desenvolvimento e conclusão da 
obra.

Além  do  mais,  para  suprir  as  necessidades  da  população  com  o 
abastecimento é necessário fazer levantamento populacional e traçar uma média do consumo 
diário de água para, com essa informação, juntamente com o conhecimento da capacidade de 
vazão de cada poço, ter uma idéia da quantidade a ser perfurada.

Sendo assim, aparentemente não é razoável simplesmente determinar 
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a perfuração de poços sem fazer um levantamento técnico para, futuramente e possivelmente, 
tornar uma obra obsoleta, principalmente quando se trata de verba pública.  

Portanto,  ante  as  circunstâncias  que  permeiam o  caso  em apreço, 
mostra-se substancial a coexistência dos pressupostos legais autorizadores da concessão da 
medida  pleiteada,  razão  pela  qual  outro  caminho  não  resta  senão  deferir,  por  medida 
acautelatória, a liminar apenas para suspender, por ora, a decisão agravada. 

De  mais  a  mais,  lembre-se  que  esta  decisão  liminar  está  sendo 
analisada  com  espeque  em  cognição  sumária  — juízo  de  probabilidade,  portanto  — 
restando limitada a  afirmar  o  provável  nesta  conjuntura fático-probatória,  e  que,  por essa 
razão mesma, se subjuga à provisoriedade.

Por  tais  razões,  defiro  o  pedido  de  efeito  suspensivo  da decisão 
agravada.

Dê-se ciência da presente decisão ao juiz prolator. Encaminhem-se os 
autos à Procuradoria de Justiça, independente de nova conclusão.

Publique-se. Intimem-se.  Cumpra-se.

João Pessoa, 20 de março de 2015. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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